

    [image: ][image: https://prefonline-savein.cdn.jelastic.net/wp-content/uploads/sites/17/2018/02/BrasAoErnestina-267x300.png]
     [image: Brasão Legislativo]
Câmara Municipal de Vereadores de
Ernestina – RS
Estado do Rio Grande do Sul


AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 067/2025
PROJETO DE LEI Nº 58/2025, DE 21 DE AGOSTO DE 2025.

Inclui no artigo 32º, o § 7º na Lei Municipal nº 2.791/2022, de 08 de março de 2022 – Que estabelece normas sobre a Regularização Fundiária Urbana – Reurb, no âmbito do Município de Ernestina, de acordo com a Lei nº 13.465/2017, e dá outras providências.

          	Art. 1º. Fica incluído o § 7º no artigo 32º da Lei Municipal nº 2.791/2022, de 08 de março de 2022, que estabelece normas sobre a Regularização Fundiária Urbana – REURB no Município de Ernestina, com a seguinte redação:
	“Art. 32º...............................................................................................
§ 7º. As quadras deverão obrigatoriamente identificadas por numeração sequencial, vedada a utilização de letras, devendo essa padronização constar em todas as peças técnicas, incluindo mapas, plantas e memoriais descritivos, em conformidade com a lei Federal nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 (lei registros públicos), a lei nº 13.465/2017 e o Decreto 9.310/2018. 
...................................................................................................NR”
	Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
	Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SILVANE APARECIDA VARGAS
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